
PORTARIA Nº 333/2022-PGE.G. BELÉM, 01 DE JULHO DE 2022 
DOE Nº 35.032, DE 04 DE JULHO DE 2022 

 
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais... 
RESOLVE: 
 
LOTAR, a contar de 01.07.2022, os servidores nomeados pelo decreto governamental 
de 02.06.2022, publicado no DOE nº 34.996 de 06.06.2022, onde passarão a exercer 
suas atividades laborais, conforme quadro abaixo: 
 

 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

RICARDO NASSER SEFER 
Procurador-Geral do Estado 


